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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre
a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei
8.666193- no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, totalizando RS 10.800.00
(dez mil e oitocentos reais) no periodo de 12 (doze) meses. Tendo como objeto a

Contratação de empresa especializada na coletâ, trânsporte, tratamento e disposição
final de resíduos sólidos e líquidos dos grupos A, B e E, CLASSE 6 - Substâncias
Tóxicas, Substâncias Nocivas e Substâncias Infectantes, com fornecimento de
certiÍicado de destinação, nas unidades de saúde do municipio. Resolve RATIFICAR
o presente processo a 'favor de Empresa: BIO RESÍDUOS SOLUÇOES
AMBIENTAIS LTDA - CNPJ: 22.096.12610001-44, com sede na Rua Mário
Rossignolo. No 406, Bairro: Distrito Industrial - Rondonópolis/MT - CEP: 78.745.790, e

ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no afi.26 da Lei 8.666/93.
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Vigência Oata da

Art í'ToÍnar público o encenamento de CONTRATO ADMINISTRAÍ|VO
de PrestaÉo de Serviços portempo determinado, @nforme relacionado a

baixo:

01.09 ALESSANDRA
EXECU
SOAIS

SERVICOS PES.
sstoNÁrs coMo

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍefeito Municipâl

LrcrTAçÂo
QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONÍRÁTO NO. 060/20,I8.

OUINTO TERMO AOINVO AO TERMO OE CONÍRÁTO N'. 060/20I8.

P€lo presente instrumento aditivo contratual regido pelâ Lei Federal
no. 8.66ô de 2'l de Ma,çg dê 1.993, ê a Mêdida Provisória no,434 d€ 27

do Feveroiro de 1.99i1 resolvem sntrc si, na mclhor foíma dê direito,
como paÍtes:

CONTRATANÍE:MUNIC|PIO DE SANTO ANÍÔNIO DO LESTE{IIT. iNS.

cílo no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. com sede fla Rua A, no 367,

8aiíro Ja.dim Sanla lnês. situado na cidade de Sanlo Antônio do Leste-
lúT. neste alo representado poÍ seu PÍefeilo o Sr. N,,liguel José BÍunella

bíasaleiro, casado, ponador do RG n.o 1.427.577 - SSPiPR e do CPF n.
o 326.034.369-53. residenle e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

Leste-MTl

CONTRATADA:EXCELLENCE SERVICE E CONTRUçOES ElREL|, ins-

cÍito no CNPJ sob o n.o 10.279.167/000'1-97, com sede na Rua Antônio
Prado, no 1285, BairÍo Jardiíh Riva, siluado na cidade de Primavera do

Lestê/MT - CEP: 78.850{00, neste alo representado poí seu proprieláno

o Sr. Thiago Rodrigues de Anuda, brasileiro, portador do RG n.o '17708494

- SSP/MT e do CPF n.' 025.586.78í 67, denominada simplesmente CON-
ÍRAÍADA,

Resolvem celeb.ar o presente Termo Aditivo ao Conlíalo no 060/2018 de
'13/08/2018 sujeilando-se às noímas inlemas da ConlÍatanle, naquilo que

couber independente de transiçáo, mediante as cláusula e condições a se-
guir esta belecidas:

CúUSULA PRIMEIRÂ . Do oBJETo

Conslitui objeto do presente ÍeÍmo Aditivo a suplemenlaçâo de seNiços a

serem trabalhadas do Contrato oÍiginalde no 060/2018. à CúUSULA Ol-
TAVA. ante aos molivos de Íorça maaor. alheio à vontade das panes, con-
forme segue:

cúusULA SEGUNDA - ALTERÂçÂo

Fica acrescentado à CúUSULAOITAVA - Do prazo - Íica proÍrogado o
p.azo dq gxecução do contrato por mais 120(cento e vinto) diag com
o término em 27 de maio dê 2020.

CúUSULÂ TERCEIRA . JUSNHCÂTlvA E FUNDAMENTO LEGAL

' A necessidade de implementaÉo deste Termo Aditivo ao Contrato origr-

: nâ|, justifca-se pela necessidade da continuidade dos serviços conslantes
no objeto e decone de autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este

, adativo enconka ampaío legal no artigo 57, ll da Lei 8.666. de 21 de junho

, de 1.993.

cúusuLÂ aUARTA - DA vrcÊNcla

O pÍesente Termo Aditivo enlraíá em vigoí na data de sua assinatuÍa, vi-
gendo @ncom anlemenle ao ConlÍalo origrnàno.

E, po, assim êstarem iustos ê contratados CONTRATANTE E CON-
TRÂTAOA, mutuamentê assinam o prcsonte TeÍmo Aditivo, poÍ si e
seus sucossorest em 02 (duas) vias dê igual forma e teor, Íubricados
para todos os íins de direito, €m prêsença de 02 (duas) têstemunhas.

Santo Antônio do Legte - MT, 2l dêjaneiÍo 2020.

PELA CONTRATANÍEi

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Prefeito Municipal

PELO CONTRATADO:

: EXCELLENCE SERVICE E CONTRUçOES EIRELI

31t12t
2006

CRISTINÂ MÂ. PROFESSORÂ. PELA SfCREfA.
CEDO OA MO. RIA MUNICIPAL DÊ ÉDUCACAO,
TÀ COI\,4 CARGA HORARIA DE 20

(vrNTE) HqRAS SEr\4ANArSI

Aê 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, retíoagindo

seus eíeilos a dala de 3í de Oezombro do 2008, revogadas as disposi-

çiês em conlrario

REGISTRE-sE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-I/1T, EM 1O

DE FEVEREIRO DE 2020,

JOABE ALMEIOA OOS SANTOS

CPÉÀ,!F 567.930.141-53 - RG 865415 SSPniT

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVÊRGER

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

LtctTAçÂo
TERMO DE FEÍFrcAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO OO4I2O2O

ÍERÍrtO OE RAT|FICAçÀO OE DISPENSA DE L|C|TAçÃO OOIU2O2O

O Exmo. Sr. Prefeilo Municipal, lltiguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apíesentadas pela Comissáo de Lacitação e pela Assessoria
JuÍidica do Municipio, sobíe a contratação diÍeta com dispensa de licita-

çã0, fulcÍada no inciso ll, do aÍl. 24 da Lei 8.666/93. no valor de R$ 900,00
(novecentos reais) mensais, lolalizando R$ 10.800,00 (dez mil e oitocen-
tos reais) no periodo de 12 (doze) meses. Tendo como objeto a Contra.
tação de €mpresa ospecializada na colqta, tÍansporte, tratamênlo e
disposição final do residuos sólidos e liquidos dos gÍupos A, B ê E,

CLASSE 6 - Substâncias Tóxicas, Substâncias Nocivas e Substânci-
as lnÍectântês, com loÍnocimento de certificado de destinação, nas
unidadês de saúde do município. Resolve RAÍlF|CAR o presente pro-
cesso a favoí de Emprese: Bto RES|DUOS SOLUçOES AMBTENTATS
LTDA - CNPJ: 22.096.126/000í-44, com sede na Rua Mário Rossignoto.
No 406, Baino: Distíito Industrial - Rondonópolis/MT - CEP: 78.745.790, e
ordenar sua publicaÉo em cumprimento ao disposto no art_ 26 da Lei L
666/93.
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AVISO DE LICITAçÃO TOi,IADÂ DE PREÇO OO1/2020

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO 003/2020 TOMADA DE PREçO N..001/
2020 A Prefeltura Municipalde Santo Antoniodo Leve.ger - MT, através da

sua Presidente da CPL e membíos , toma público aos interessados, que

ÍaÍá licitaÉo na modalidade ÍOMADA DE PRÊÇO 00í2020. objetivando
a contralaÉo dê empresa especializada para a condusão dâ çoôstíuçáo
da obÍa (25651) PAC 2-CRECHúPRE ESCOLA 00í. confoíme Projeto

Executivo -padÍão do FNDE, Planilha orÇamentária e demais Anexo desle
Ediial, que dele fazem pârte integrante, independente de sua transcriÉo
da Tomada de Preços 001/2020. A sessào será realizada âs 09h00min do
dia 09 de inARçO do 2020, nâ sala de UcitaçÕes da Prefeitura Municjpal.
O reíeíido Edital encontÍa-se disponível na integra no SetoÍ de Licitaçôes.
Os interessados poderão ÍeliÍar gratuitamenle no site da píefeituía munici-
pal, através do endereço lalwt/v.revelger.mtgov.br, ou solicitar ao Setor de

Licitaçóes pelo e-mail licitacao@leverger.mt.gov.ôrsanto Antonio do Le-

verger - MT,13 de tevereiío de 2020.Lidiane Batista de RezendePresiden-
te cPL Poítada 034/GP/20't9


